
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009213/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. MARCUS PRESÍDIO

NATUREZA: AUDITORIA-ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: RIVIA MARY DE BARROSFÁBIO VILAS-BOAS PINTO

ORIGEM: SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO DA SAÚDE 
- SUVISA

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Retornam ao Ministério Público de Contas os autos da Auditoria de Acompanhamento

da Execução Orçamentária e Financeira, realizada pela Segunda Coordenadoria de Controle

Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia – 2ª CCE na Superintendência de Vigilância e

Proteção da Saúde - SUVISA, que teve como objetivo “fundamentar opinião sobre a regularidade

da execução orçamentária, financeira e patrimonial”, no período de 01/01/2018 a 31/05/2018.

Na  Promoção  Ministerial  de  Ref.2159984,  o  Procurador  de  Contas  atuante  no  feito,

Marcel  Siqueira  Santos,  sugeriu  a  realização  de  cotejamento  entre  os  esclarecimentos

apresentados pelos gestores e os achados de auditoria. 

Após  atender  à  diligência  determinada  pelo  Exmo.  Conselheiro  Relator,  a  2ª  CCE

concluiu:

Diante do exposto, atendendo ao quanto solicitado pelo Exmo. Sr. Conselheiro

Relator, esta auditoria, face à manutenção da irregularidade relativa à ausência de

apresentação do termo aditivo do contrato do aluguel, configurando a realização

de despesa sem a devida cobertura  contratual,  e ao registro de irregularidade
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constatada  em documento  emitido  e  apresentado  a  esta  auditoria,  denotando

fragilidades no controle interno da unidade, sugere, smj, do Exmo. Sr. Conselheiro

Relator, recomendar que a Unidade Jurisdicionada regularize a situação atinente

ao contrato do imóvel locado e aprimore os seus controles internos de modo a

evitar as ocorrências apontadas por esta auditoria. (Ref.2202318)

Observa-se, no entanto, que a Auditoria limitou-se a cotejar as irregularidades constantes

nos itens 5.1.2 e 5.1.3 do Relatório de Auditoria, respectivamente, “Despesas com Locação de

Imóvel sem Respaldo Contratual”  e “Irregularidades na Concessão de Diárias e Passagens a

Servidor”. 

Os novos esclarecimentos e documentos apresentados pela gestora às fls. Ref.2152043,

Ref.2152046 e Ref.2152047, referentes ao apontamento “Pagamento Indevido de Despesa” (Item

5.1.4 do Relatório) não foram mencionados pela Unidade Técnica. 

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas – MPC opina pela remessa dos autos

à Unidade Técnica competente, para que realize o cotejamento entre a irregularidade “Pagamento

Indevido de Despesa” (Item 5.1.4 do Relatório) e os esclarecimentos e documentos apresentados

pela gestora às fls. Ref.2152043, Ref.2152046 e Ref.2152047.

Salvador, 10 de maio de 2019.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 10/05/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y4MJE1ODK3


